
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOSE CIVIL DAS 
PESSOAS JUR0DICAS 

Oficiala: Dra. Audrey Caldeira do Carmo 
Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-83 14, CEP: 39.400.006 

Montes Claros-MG. 

e-mail: cartorio.tdpjmc@hotmail.com 

CERTIDÃO 

TATIANE PAULA MENDES AGUIAR, Escrevente Substituta do Cartório de 
Registro de Titulos e Documentos e cumulativamente do Registro Civil das Pessoas Juridicas. 
da Conarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, n0 uso de suas atribuições e na fornna 
da lei. etc... 

Certifica a pedido verbal de pessoa interesseda que revendo em Cartório os livros 
destinados ao Registro Civil das Pessoas Juridicas, encontrou. nesta serventia, ata da ONG 
ALIMENTANDO ESPERANÇAS, datada de 26 de maio de 2004. registrada soh o 
n. 10.001. livro A-10. protocolado sob o n.60.291. livro A-6 em 31 de agosto de 2004. 

Certifica. fica fazendo parte integrante da presente ceridão e segue anexo. ata. 
reproduzida em fotocópia, composta de (02) duas folhas numeradas de 02( dois) a 03 (rês). 

Emolumentos: RS 19.30 
Tava de Fiscalização: RS 1.50 
Total: 

O referidoé verdade. DOU FÉ. DADA e PASSADA nesta cidade de Montes Claros. 
aos (03) três dias do mês de junho de 2015. Eu Escrevente Substituta 
do Registro Civil das Pessoas Juridicas, a suhscrevi e assino: 

-Tatiane Paula Mendes Aguiar 

tOdas devidamente carimbadas e rubricadas. 

RS 20,80 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR0DICAS 
Oficiala: Dra. Audrey Caldeira do Carno 

Rua Gonçalves Figueira, 144, fone (38) 3221-83 14, CEP: 39,400006 

E-mail: cartório.tdpjmc@hotmail.com 

Emolumentos: 

Montes Claros-MG. 

TATIANE PAULA MENDES AGUIAR, escrevente substituta do Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos e cumulativamente do Registro Civil das Pessoas Juridicas. 

da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei, etc... 

RÝ 14.26 
Taxa de Fiscalização: RS S.04 
Tozl 

Certifico que o estatuto da ONG ALIMENTANDO ESPERANÇAS, foi registrado 

sob o n 23.273 livro A-24 e protocolado sob o n°. 111.760 livro A-11, em 03 de junho de 

2015. Foram apresentados os documentos exigidos por lei. O referido é verdade. Dou Fé. 

CERTID 

R$ 19,3) 

Montes Claros, 03 de junho de 2015. 

Escrevente Substituta 

bderialrgte 



EsTAUTO SOCAL DA ONG ALIMENTANDO EsPERANÇ'AS CAP0 LO!DA DENONiINAÇÄ0, SEDE, OBJETINOSE DRAÇAO Art 1" - So a teuonnaçdo de ONG Ahnentando l'speranças, tiva wOnsund. m associao (Ogatizaço No Goenanenta) pra ius ndo cconomicos, uc Ne IyR pclo presene esauOepela icgislaçdo cspecilica. 
Art 2º - A sede da assciÇlo sera na Rua Gencral Curneio n" $4, n0 Centro du cidade de Montes Cns, �stado de Minas Gerais. 
Art 3°- A ONG Alimentando Esperanças visa contribuir para minimizar o sotimento dos pacinteS que aLadan atendimento meico anbulatorial, ndo somcnte arave's do tornecilno riçdes (aimoço). para suprir uma necessidade tisica, como tanen promove" palss com ntomaçdes preventias / cducativas e cupelania hospialar para sapri m noressiade ie clro do niv de auto stma, trabalb tatores minais, psicolègios spirituais. Al�m diss0, como tomi d alavmcagen de iesultadOs para aulo-sustentuçdo, romoverá consulorias, procto pesquisaS CASOS de queliiiaçdo protssionul. visando a inserção do ilndav Mercado de inhal, ontribuindo para o combate du desigualdade e exchusde 0enl. §1°-A açO aAnenRndo Espernças estende se ambem ao rupo tani pessoas adasuadas e atendidas pelo projeto hospitalar, conforme o caput deste atrav�s de visias sÓcio-coucativas e distribuiçao de alimentos ndo pereciveis. roupas utensilios rCdados pera este tiri. 

§- Alenn das dades citadas no caput e no § 1, compete a ONG A!imena Esperanas 
) Assistencaessoas en siuaç¯o de rua; 

II) Traare de dependNCS qUinicos: 
IV} ntenaçåo cn centro de recuperaçào: 
V) Trenspome de dependentes quimios parg cenros de reeiporaço h: loca:iades 

VI) AcOMprhanento de amiieres de dependentes em estudo de tratamenio; VI)Cecamiahanento de pessoas en situaç§o de rua para o lar de ongem 
Ar 4°- A drcàn NG AiNCH:o Espernças ¢ por prazo indeterminado. 

CPITLOM. DOSSÓCOS 
Art 5° - S§o considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentOs legais, lom admiticos ceno :ais - mediante o preenchinnento de formulário proprio e aprovaçi pela Di:corie d: associaçto: mantenham em ddu us suas contibuiçdes mensu:s, estipuladas eiu Assembiéia Gerai, CNpressem tiel obediênciu a este estauto c as 

\:6° - FCn cocs JS (cincoì cawo:ias d s0CiOs, a saber: Socio-coutribun ui com sua força e iruba:lo voluniario ou ujuda finlceirmh organizaçãe: S%ci-ante:edor - Queie que lormaliza um compromisso de suSie financcirnerie u organizçåo: Sécio-remido lquclc yue, tendo sido beneie.. pela o.ida, Itaolve ussocar-sC & cie contribuindo inanceiramente ou atra 
serviços luaários, Sócio-btnenérito titulo de honra conferid0 em 'n, 

aquele q uc 

pqUnde julgreEs0rio: 

deliber: : idde. 



importaIes servios prestados å causa da organização; e Sócio-honorário - títuto de 
honra conferido para aqueles que se destacarem na detesa e preservação da causa da 
orgenizaçãc. 

4 rt 7° - Somente rerão dircito a voio li£ ÁNSCmbiéia Gerai os socI0-contribuintes, os sóci0 
mantenedores e 0s sócio-remidos. 

At8- Os sócis Cori cireito a voto n¯o poderãc exercê-lo por procuração. 
CAPÍTULG ÜI - DA DiRE TORIA 

A associaç§o sera dirigida por uma diretoria eleita pela 
periodo de 02 (dois) anos, podendo ser reeleita por 

Art 90 

ConseCuiivus. 

An 0 -A Direcia será composta dos seguintes cargos diretores: Presidente, Vicz 
Presidernte, i° Secrerário, 2° Secretário, 1o Tesoureiro, 2º Tesoureiro e Coordenauor 
Geral. 

Ày il - Serão ariuiçôes do Presidente: 
) Representar a associação ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente; 

I) ConvOcar e Dresidir as Assembìéias Gerais; 
Assinar as atas iuntamente com o Secretário; 

Assembléin Ceral, para ue: 
mais 02 (dois) pcriod.s 

IV) AsSIT Dcrituras, contratos e documentos de caráter jurídico iuntannente (i 
TescurerO e Secretário, mediante autorização previa da associação nos terN.03 
deste Estauto: 

V) Rea. izar opeações financeiras juntamente com o Tesoureiro mediante autorizaçåc 
prévia ie associação em Assembltia, mncvimentar contas bancarias juntemtRit 
Com o /°Tescureiro ou seu substituto legal: 

Vij Cumyrr e iazer cumprir este Estatuto e as decisões das assembléias de 
associação; 
VII) Exercer o vot de desempate nas assembléias da associação. 

Ar 12- 4o ice-Fresidente compete substituir o Presidente em sua falta ou em se: 
eventuais irmpecinentos. 

An 13 -Compete au i° Secretáio: 
) Redigir, lavrar, assinar e apresentar em livro próprio. as atas das Assembiéias da 

asscciação; 
II) Receber e enviar correspondência da associação, manter em ordem a 

documentacây cdninistrativa da associação: 
II) Assinar co1 o Presidente e Tesoureiro, escrituras e documentos de caráte 

juridicu Bos terrmos deste Estatuto. 
A 14 - ÁO 2° SecreráriT compete substituir o 1° Secretário em seus impedimentos 

eventuais e auxiliá-lo quando for solicitado. 
Art 15 -Compete ao 1° Tesoureiro: 

) Receber, guardar e contabilizar oS valores da associação, efetuando os paganentus por eia autor:zados. apresentar os relatórios competentes mensalmente en 
Asscmoiela e sempre que for solicitado: 

Il) Assinar escriiuras. conratos e documentos de caráter jurídico juntanenie co 
Presiderte med.ante autorização prévia da associação em Assembléia: 



IIl) Reaiizar operades tinanceiras juntainchte comn o Presidente mediantc u0, 
prev i di usoriç£o em Asscmbleia. movimentar contas bancarias jntae: 
cOn) o Presidenc du seu substiluto legal. 

4,si 16 - Au " lesoureiro conmpete substituir o |° Tesoureiro em seus impedinnentos 
eventuais ou quando solicitado. 

4rt 17- Compete ac Coordenador Geral: 

) Repr:sentär à associzção junto à sociedade e meios de comunicação: 
) Viatbi!:zar & assinatura de convÇnios e contraação de novas parcerias: 
III) Divulgar as açoes aa associaçãoe promover campanhas publicitárias: 
IV) Coorderar as atividades dos voluntários; 

V)Orierntar a diretoria sobre ações aue visem otimizar os projetos da associação: 
VI} Frerver programas especiais, seminá¥rios e palestras sócio-educativas. 

18 - Nenh rn nsermbro de Direroria será remunerado para o desempenho de suias 
funçaeseragzati as aribuições 

3 Unico - Para iazei parte da Diretoria é preciso ser membro da ONG Alimentad 
Esperanças e iér no minimo um ano de participação ativa nas atividades poi c.: 
desenvoivides. Um membro da Diretoria ao permanecer por um período de seis mess 
sem participar das atividades e reuniões da ONG Alimentando Esperaças sur. 
destitui�o d) carg0, podendo tamhém ier o nome retirado do ro! de memb:os. har ::2: 
a concordância de nnaioria dos nembros atrav�s de votação. 

CAPITULO IV -DO CONSELHO DELIBERATIVO 
Lrt 19 - CCnselto Deiberativo cnpur-se-á por 03 (três) membros eietivos. caca .t. 

dos quaiS cOm n supiente. Obrigatoriamente será composto por associadus da ON 
AlimerianTI ESperanças e serào eleitos, para um mandato de 02 (dois) anos. pe: 
Assemiéia Gera: da associação. 

A,rt 20 - Os imem.bros do Conselho Deliberativo e seus suplentes exercerào os seus cargus 
até a prNiTa A9se:ibleia Geral para a nova eleição de seus membros. e poder�o se: 
reeleitos. 

Art 21 - O Coaseino Se.iberativo tem as seguinies atribuições e poderes: 
I) Reunir-se Lrimestralmente para examinar o desempenho da Diretoria em gest�: 
I) Orientar as acões da Diretoria em gestão: 
IIl) Elaborar. preliminarmente. projetos de reformas estatutárias e do regitw 

intrne. 

Art 22 - O Cunselno Deiberativo elegerá, enre si. por maioria absoluta de votu3. ur 
Presideaie, n Vice-Presidentc e um Secretário, para a condução dos irabal:hs de 
mesa nas suas reunides ordinárias e extracordinárias. 

Art 23 - Os membros do Consellho Delibcrativo desempenharão as suas funçòes = 
atribuiçóes, sem remuneração. 

CAPÍTULO V -DO CONSELHO FISCAL 
Art 24 -0 Conscihs iscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos, cada unn do: quais 

com um! Supienie, associados ou não, e clcitos anualmente pela assembleia gera: 03 
associaçic. 



A 25 - Os nembr:s do Ccnselho Fisca! e seus suplentes exercerão OS seus cargos aié s 
primeira A ssen!éia Geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poder~c se: 
reeleitos. 

Art 26 -0 Consiho Fiscai tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei. 
A 27 - Cs emius du Conseino Fiscai. associados ou não, desempenharão as suas 

funções e atriouiçðes. se.n remuneração. 
CAPÍTULO VI - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art 28 As Assenbiéias Gerais serão ordinárias, com reunião no primeiro (1º) dia lii a: 
agosto de cada ano. para eleger o Conselho Deliberativo, quando for o cas: 2pro:a: 
contas da DireiOria: eleger os membros do Conselho Fiscal e tratar dos assuntos que 
interessar1 à existência da ONG Alimentando Esperanças e à sua administraçãc. A Assembiéia Gerai é c poder soberano da associação e é constituída por seus sÓciOs civilmerie capazs: obedecendo-se o pressuposto no artigo 7°. Unic0 - A ASSemblé Gerai Ordinária se reelizará cOm quorum da metade ii£:s 

Ar 29 

(50%+1, dos socios civil1mente capazes, em primeira convocação e com a preseca iE 
qualquer nÚmero de sÑcios, decorridos 19 (dez) minutos da primeira convocacão. Su:: deliberações ser�o válidas se aprovadas peia maioria absoluta de cinqüenta por ctnte 
mais um (50%+) dos votos apurados, obedecendo-se o pressuposto no artig0 7 

As Assembiéies Gerais serão extraordinárias sempre quc 0s inirCSseS 0: 
associação exigirem o pronunciamerrto dos sócios e para os fins previstos por Jeic nos 
seguintes casos: 
) -Eleição da Dirctoria da associação: II) -Destituição dos mer1bros da Diretoria; II) - Reforme de Estatuto: IV)- Aquisiç�c ou alienação de bens patrimoniais imóveis; )-Ei:içãc ie 0vo Conselho Deliberativo, por renúncia do em exercício; VI) -Aprcvaç~o su refoma da Regimento Interno. VIi) - Dissoi:� 1a associação. -Para a: delitoraçöcs a quc sé tiiè1ui às aiíneas be "c* deste artigo igic: 

voto tavorável de dois terços (2/3) dos presentes à assembléia e esta n£o 0aEr: 
deliberaI en priineira convocaç�0, sem a maioria absoluta dos sócios civi!nerre 
capazes -bedCLdo-se o pressuposto n0 artigo 7°, ou com menos de um ferço i3 
nas con 0cações eguintes. 2- O quuruii yafa ichöeração dos demais assunioS referidos neste artigo será de un 
terço (l/3) dos nembros civilmente capazes - obedecendo-se o pressuposto ac irz: 
7°, em prineira convIcação. ou um quinto (1/5), decorridos 20 (vinte) mi: primeira coavocação. 

S 3°-As Assembléias Gerais Extraordinárias considerar-se-ão legitimamente consiiuidas. 
desde que convscadas com antecedência mínima de 8 (oito) dias, constar.do d. convocação o assurto Cu assuntos a serem tratados. As AGE serão convocadas oe'o 
Presideri: da assDc0Hc§o ou por seu substituto legal, ou pelo Coordenador Ce:. 3. 
ainda poi ur. uinto (1/3) dos sócios civilmente capazes, através de cdital afixad quadro de a i508ia associação lou nas programações promovidas po: ela 



A aSSOC12cãG puaerá real1zar tantas Assembieias Gerais Extraordinárias quan.eas julgar necessárias. para qualquer assunio. porém, s assuntos presentes neste arigr somente poderão ser tratados exclusivamente em Assembléias Gerais ExtraOrdinárias: 3 $° - As Assembléias Gerais EXtraordinárias serão convocadas de forma congênere ao estabelecido no Parágralo Segundo do Artigo 29°. 
i1 30 - As Assenbiias Gerais serào dirig1das pelo Presidente da associação - ou por Sd. represetaie legal. que convidará£ o Secretário ou um dos sócios presentes par. servir d sceretário. para a conposiço da mesa que dirigirá OS trabalhos . assembiéld. 

CAPÍTULO VII - DO PATRIMÔNIO Art 31 - 0 paimònic social será constituído das contribuições voluntárias, doaç öes. subvençòes e legados dos seus sÑcios. ou de quaisquer outras pessoas tisicas jurídicas, de ionie cigna a critério da associacão, e será aplicado na consecução ae seus fins denño do reritorio naciona. 
nico - Os sóc10s da asociaçãc em rehuma condição participan1 de seu pairituonu. Art 32 - Os bens imÓveis da associação só poderão ser objetos de alienação. ipoteca. penhor., venda Gu troca dos bens patrimoniais da asSociação somente poderá sr decidid após hcitação e aprovaçã em Assembléia Geral Extraordinária, convocade especilcannente para este fim. Neste caso, o quorum n¯o poderá ser inferior a23 (ioiz terços) �os sic:0cii:enc capazes da aasociação. 

CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL Art 33 -C exercicio socia! terá a duracão de um ano, terminando em 3! de dezembro de cada ao. O anc fisca! da associaç�o acompanha o ano civil. 
Art 34 - Ao inn de cada exercicio social, a Diretoria fará elaborar, com base no escrituraç�o contábii da associação, um balanço patrimonial e a demonstração Cos resultados do enercício e uma demonstraç«o das origens e aplicações de recusos. 

CAPÍTULO IX - DA LIQUIDAÇÃO At 35 -A associaç�o poderá ser exinta por inexistência de sócios, falta de condições financeiras, inviaiidade administrativa, inpUssibifidade de cumprir com os tins para os quais foi criada, ou por deliberação de maioria dos sócios, em quaiquer iempo. desde que seja convocada uma Assembl¿ia Geral Extraordinária para este fim, con antecedência rainima de 30 (trinta) dias e com a presença de, no mínimo. setera por cento (?09%) dos sÖcios civilmerte capazes. 
A 36 - A assiaa t::u�ll poderá ser exiNta por ceterminação lega. .:t 37 - No csc de exinç§o, competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabeivcer c modo de iiquidaç§c e nomear o iquidante e o Conselho Fiscal que dever§o Éncicrar durante o periodo da liquidaçà. 

Art 38 - Exinià a àssUCiação, seus bens e saidos remanescentes, respeitados os direitos te terceiros, ser~o doados a uma instituição congênere. 
APÍTLOX -DISPOSIÇCÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS r: 39 - a crr con os seus obieivos sociais, a associaçào podera Iiu! 

( 



departannertos, corii_sões ou grupos rabalhos, compostos sempre por associaio: da ONG AiippplaDdo Esperanças cn conformídade conm este estatuto. 
Art 40 - A associaçãe poderá ter um Regimento Interno, aprovado em Assenmbléia Geai Extraordináia. cujos termos não poderão contrariar este Estatuto. 
Art 41 - Cs sécios ca ONG Alimentandu Esperanças não respondenm nem neSmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela associaçào e nem esta responde por quaisqucr obngçJes conraídas por seus sócios. 
Ars 42 .- Os cäsos amc tratados por este estatuto seråo resolvidos pela associaçio er.i Assembiéia Gerai. 
: 43 - Fica eleiiu u Foro deste Comarca para qualquer ação fundada neste estatut0. 

v.:nies Claros - vG. æ! de setembro de 2014. 

eidente Isonci RG: JcaN Lorueirú dos Santos Junior MG-12.444.283 

RTDPJMC 

CTO 43322 

CTO 43321 

CTO 43320 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Oticiala Dra. Audrey Caldeira do Carmo 
Rua Gonçalves Figueira 144 -À Centro 

Montes Claros - Minas Gerais 

Apresentado hoj, protocolado sobono. 
do livro A11 
do livro A24 

Montes Claros, 

e registrado sob o no 
.Dou fé, 

03-jun-15 

Emolum. 80,67 Tx. fisc. 27,43 Tot 

111760 

23273 

Oficiala 
108.10 



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atestamos, em razão de requerimento do interessado, que a entidade civil 

legalmente constituída, sem fins lucrativos, denominada 4ONG ALIMENTANDO 

ESPERANÇAS'" inscrita no CNPJ sob o número 06.988.985/0001-91, funciona 

reqularmente na rua General Carneiro, n° 254, no bairro Centro, da Cidade de 

Montes Claros-MG, CEP: 39.410-095 desde 31/08/2004, conforme comprovante 

de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal. Seu Estatuto está registrado sob o n° 23.273, Livro A-24; 

protocolo n° 111.760, Livro A-11, em 03 de Junho de 2015, no cartório de Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, e Ata de Eleição da diretoria registrada sob o n° 

30.077, Livro A-26, e protocolo sob nº 139.235, Iivro A-13, no Cartório de Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, em 20 de Outubro de 2021. 

Por serem verdadeiras as informações acima, assino o presente. O requerente fica 

ciente que informações falsas importam em responsabilidade criminal, nos termos 

do Artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 

Montes Claros, 14 de Setembro de 2023 

Presidente ia Cenaa 

MARTINS LIMA FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

Rua Urbino Viana, 600- Villa Guilhermina � CEP: 39.400-087 - Montes Claros - Minas Gerais 

Telefone (38) 3690-5400 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISEÀ DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ONG ALIMENTANDO ESPERANCAS 
CNPJ: 06.988.985/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierema ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativO, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/rfb.gov.br> ou <htp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:42:45 do dia 08/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2023. 

Código de controle da certidão: A2F9.F958.D938.AD43 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18/0912023, 1210 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÁo DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

NOME: ONG ALIMENTANDO ESPERANCAS 

COMPLEMENTO: 

CNPI/CPF: 06.988.985/0001-91 

LOGRADOURO: RUA GENERAL CARNEIRO 

Negativa 

DISTRITO/POVOAD0: 

que: 

BAIRRO: CENTRO 

MUNICÍPIO: MONTES CLAROS 

1DEMTIFICAÇO 

CIDAo EMITIDA EM: 
1H/09/2023 

CERTIDÁO VALIDA ATE: 
17/12/2023 

NÚMERO: 254 

Ressalvado o diretto de a Fazenda PGblica Estadual cobrar s inscrever qunlsquer dívldas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima ldentificado que vierem a ser apuradas, 4 certificado 

CEP: 39400095 

NÚMERO DO VTA 

UF: MG 

1 Nao constam débitos relativos tributos administrndos pela Fazendm Pública Estadunl e/ou Advocada Geral do Estado; 

2. Mo caso de ytilização para lavratura de escritura, pública ou reqistro de formal de partilha, Ve 
carta de adjudicaçao expedida em autos de inventho ou de arrolamernto, de sentença em ação 
de separação judidal, divórcio, ou de partilha de bens na união sstável e de escritura pública ds 
doaçáo de bens imbveis, esta certidáo somente terh validade ss 2companhada da Certidáo de 

Pagameto / Desoneração do ITCD, prevista no atigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidko válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeto passtvo em Fase Administrativa ou inseritos em Dívida Ativa, 

DESCRIÇÁo 

A auteticádade desta çertidso deverá ser conirmada stravks de oplicativo disponiblizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br 

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

óDIGO DE CONTROLE DE CEKTIDÃO:2023000686927790 

ttpsIhw2fazend.rMy yukahlaniAICOTIDETALHE_748?desericn=Godichar+ Canid%3o+do+D%E9bitos+ Tritbut %E 1rios%numProto 1/1 



ONG ALIMENTANDO ESPERANCAS 

Rua LEOLINO CAMARA 
MONTES CLAROS MG 

CPF/CNPJ 

Prefeitura Municipal de Montes Claros 
Secretaria de Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

06.988985/0001-91 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

CEP:39400497 

82968 2023 

ENDEREÇO COMPLETO 

18/09/2023 

217 GUILHERMINA 

DATA DE EMISSÃO 

Consultando nossos arquivos constatamos que NADA CONSTA nesta PREFEITURA, em 
nome do contribuinte acina citado, e até a presente data, referente a débitos vencidos relativos a 
Impostos e Taxas sob qualquer título. 

Quanto a esta CERTIDÄO NEGATIVA DE DÉBITOS ficam ressakvados, entretanto, 
eventuais direitos de a Fazenda Pública do Municipio de Montes Claros lançar e cobrar débitos que 
venhama ser apurados. 

FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTID¶O 
a t Fins de Direito 

CÓD. CONTRIBUINTE 

OBSERVAÇÕES 

147280 

ESTA CERTIDÃO NÄO TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANSMISSÃO DE IMÓVEL E 
PARA FINS DE INVENTÁRIO, HAJA VISTA QUE TAIS FINALIDADES SÃO ATESTADAS EM 

DOCUMENTOS PRÖPRIOS. 

QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTID 

Código Autenticidade: 707734703707734 

DATA DE VALIDADE 

18/10/2023 

Esse documento foi impresso via Internet. Para testar sua autenticidade acesse 
www.montesclaros.mg.gov.br, clique em IPTU ONLINE, na opção Autentica Certidão e 
digite as informações solicitadas. 



18/09/2023, 12:15 

NÚMERO DE INSCRICÁO 
06.988.985/0001-91 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
ONG ALIMENTANDO ESPERANCAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGoE DESCRICÃO DA ATIVMIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇ�ÃO DAS ATIVMDADES ECONÓMICAS SECUND 

| LOGRADOURO 
R GENERAL CARNEIRO 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas Iligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIC¢O DA NATUREZA JURIDICA 
399-9- Associacão Privada 

|CEP 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

39.400-095 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
RSCONTSARDINHA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUACAO ESPECIAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

BAIRRODISTRITO 
CENTRO 

about:blank 

about:blank 

NÚMERO 

254 

MUNIC0PIO 

TELEFONE 

|COMPLEMENTO 

MONTES CLAROS 

k 

(38) 3221-8706/ (38) 3221-4288 

Aprovado pela Instrução Nomativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/09/2023 às 12:15:20 (data e hora de Brasília). 

DATA DE ABERTURA 

31/08/2004 

PORTE 

DEMAIS 

DATA DA SITUAÇ ESPECIAL 
ttttttt 

UF 

DATA DA SITUACÃO CADASTRAL 

07/05/2021 

MG 

Página: 1/1 

1/1 
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